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Ata de Reunião Ordinária do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa 

com Deficiência – nº 02 

Data: 28 de fevereiro 2024 

Local: Câmara Municipal 

Aos vinte e oito dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte quatro, às 

13:30hrs, foi realizada de forma presencial na Câmara Municipal, localizada na 

Praça dos Três Poderes, nº 2, Centro – São José do Rio Pardo, CEP 13.720-

000. Havendo quórum qualificado, reuniram-se os membros do Conselho 

Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência, onde o Presidente, Dante 

Lemes dos Santos, abriu a reunião com a leitura da resposta enviada pela 

Secretaria Municipal de Saúde, referente ao ofício solicitando informações 

sobre o fluxo de transporte de pessoas com deficiência para outros municípios, 

diante disso, para o fornecimento de carro privativo, será necessária 

apresentação de solicitação médica justificando tal necessidade. Foi aprovado 

o calendário anual de reuniões do conselho, bem como aprovado modelo de 

regimento interno para criação do regimento do referido conselho. Com relação 

à oferta de capacitação voltada para pessoas com deficiência no mercado de 

trabalho, foi informada a possibilidade de parceria via CREAS. Foi sugerido o 

envio de ofício para a Secretaria Municipal de Saúde solicitando informações a 

respeito de um possível levantamento do número de pessoas com deficiência 

em nosso município.  Participaram desta Reunião: Dante Lemes dos Santos, 

Julia Deleni de Salles, Marina Corrêa Blascke, Sandoval Silva, Franciele 

Vidica de Camargo, Susana Maria Dias Gabriel, Daiane Cristina Gimenes, 

Evandro de Almeida, Lucilene Lofrano Maziero Gomes. 
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